
PREFEITURA MTINICIPAL DE MAzuANA

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO O73/2026

Termo de Apostilamento ao Contrato de prestação de
Serviços celebrado entrê o MUNICÍPIO DE MARIANA e a
EMPTESA URBAVIA SINALIZAçÃO LTDA,

o MUNrCÍPrO DE MARTANA, pessoa de dlreito público, inscrito no cNpJ 18.295.30 3/ooo!-44 e Inscriçâo
Estadual Isento, com sede nesta cidade na praça -lK, s/no, bairro Centro, CEp 35.420-003, ne;te ato
representado- pelo Secretário l4unicipal de Segurança Pública, Ramon Leonardo tvagalhães e URBAVIAsrNALrzAçÃo LTDA., rocarizada na AL Mãntes'craros, no i1B, no BairroTDisirito parque Jardim
Encantado, na cidade de são José da Lapa, Estado de Minas Gerais, cujo cNpJ é :g.sez.ssólóoôr-ro,
neste ato representada pelo sócio administrador Marcela lvlayra de Amorim Santos, doravante denominada
respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADA, reportando-se ao Contrato de irestação de Serviços no073/2026 - Adesão à Ata de Registro de preços no or5/2024, cuja cerebração foi autorizaáa noprocedimento ticitatório na modalidade pREGÃo ELETRôNrco poir REGrsiRo oe niefós x.oL2/2a24, cujo Órgâo Gerenciador é o consórcio uultifinaiitário Intermunicipal de Desenvolvimento
Sustentável da 14icrorregião da Serra Geral de Minas - União da Serra Geral, têm justos e acertaàos entrerll !.T_t-"lTo1 9u Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente TERMo DE aposTILAMENTo ao
sgl{_rlAr-g pE EMPRESA Est!c_1+I11g4 NA pREsrAçÃo DE sERvrços DE srNALrzatÃóVIARIA, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MATERiAIS, EQUIPAMÉNTOSi úÀõ'óÉ ôENA
euALrFrcaDA, DEsrrNADos i _ex.ç_c_u_eio, MANUTENçÃo e rievirÀr-rzaçÀo áÀ sinelàiõÀôVERTICAL E HORIZONTAL NAS VIAS PúBLICAS Dd MUNICÍPIO OE úENIANN/úC, iOU AScondições seguintesi

Ram
Se Segurança Pública

NTRATANTE)

Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condlções do Contratooriginal e seus aditivos, não alteradas pelo presenie instrumento.

E por estarem assim justas e acertadas, assrnam as partes o presente Termo de Apostiramento em 03(três) vias de igual teor, para que surta seus efeitos jurídicos e iegais.
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lvlariana, 30 de abril de 2026.

URBAVIA SINALIZAçÃO LTDA.
Marcela lvlayra de Amorim Santose

Cláusula Primeira - DO OBJETO

uporte tipo caibro para placas de sinalização
vertical, confeccionado em madeira de lei tratada,
9x9 m, aparelhado, com quinas arredondadas e
ponta diamantada, com fornecimento de materiais

S

aolantae mão-de-obrã ara im

[4 R$ 129,00 R$ 77.400,00

A - DA ÍTATIFICAçÃOCláusula Se und

o presente Termo de Apostilamento tem por objeto a correção de erro material constante no pTocesso que
originou a Ata de Registro de Preços, especificamente quanto à unidade de medida do item abaixo descrito,
v-erificou-se que, nã formãlizaçâo da documentação contratual, foi utilizada unidade de medida diversa daefetivamente prevista para o item, razão pela qual se faz necessária a retiricaçao, passunaol'.ànrtut
como unidade corTeta o metro linear (m), em substituição à anteriormente indicada.
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